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1. Portaria 3600/2018-daf/cGP, onde se lê 14.04.2016/2018 leia-se 
14.04.2016/02.08.2018;
2. Portaria 2449/2019-daf/cGP, onde se lê 07.08.2018/2019 leia-se 
03.08.2018/02.08.2019;
3. Portaria 2679/2020-daf/cGP, onde se lê 07.08.2019/2020 leia-se 
03.08.2019/02.08.2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 3265/2021-daF/cGP, de 22/09/2021.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E S o l V E:
rETificar os períodos aquisitivos de fÉriaS do servidor cláUdio aN-
dErSoN dE SoUZa WaSSallY, Motorista, matrícula 57175313/2, lotado 
na Gerência de Transportes, constantes das portarias, conforme a seguir 
especificados.
1. Portaria 3600/2018-daf/cGP, onde se lê 14.04.2016/2018 leia-se 
14.04.2016/06.08.2018;
2. Portaria 2449/2019-daf/cGP, onde se lê 07.08.2018/2019 leia-se 
07.08.2018/06.08.2019;
3. Portaria 2679/2020-daf/cGP, onde se lê 07.08.2019/2020 leia-se 
07.08.2019/06.08.2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 3238/2021-daF/cGP, de 20/09/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 773/2021, da-
tado de 14/09/2021, protocolado sob o nº 2021/1013437,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor EliEl dE JESUS da SilVa, Vistoriador, matrícu-
la 54190788/2, lotado na cirETraN “a” de Santarém, 30 (trinta) dias 
de férias, no período de 01/10 a 30/10/2021, referentes ao exercício de 
01.08.2020/2021.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/10/2021.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 3237/2021-daF/cGP, de 20/09/2021
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
coNSidEraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 14/09/2021,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor ricardo PEiXoTo MENdES, agente de fiscaliza-
ção de Trânsito, matrícula 57203600/1, lotado na Gerência de operações e 
fiscalização de Trânsito da capital, 30 (trinta) dias de férias, no período de 
01/03 a 30/03/2022, referentes ao exercício de 29.09.2016/2017.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/03/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 708655
Portaria Nº 220/2021- cGd/siNd. iNV./diVersas, de 
21/09/2021.
o corregedor-chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de processo de sin-
dicância investigativa ou acusatória, e/ou processos  disciplinares;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2021-comissão de Sindi-
cância, de 17.09.2021, pelo qual a presidente da comissão expõe motivos 
e solicita a exclusão da servidora Teliane cristina de almeida Monteiro 
da Sindicância investigativa nº 2020/555220, instaurada pela PorTa-
ria Nº 13/2021-SiNd.iNVESTiGaTiVa,  publicada no doE nº 34.697, de 
14/09/2021.
r E S o l V E:
i-  EXclUir  a servidora  TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, au-
xiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1, da comissão de Sindicância 
investigativa instaurada pela PorTaria Nº 13/2021-SiNd. iNVESTiGaTi-
Va.
ii- dETErMiNar a permanência da servidora JUliaNa coZara oliVEira 
MarTiNS, para que dê prosseguimento aos trabalhos da Sindicância acima 
referida.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN-Pa
Portaria Nº 221/2021- cGd/siNd. iNV./diVersas, de 
21/09/2021.
o corregedor-chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de processo de sin-
dicância investigativa ou acusatória, e/ou processos  disciplinares;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2021-comissão de Sin-
dicância, de 17.09.2021, pelo qual a presidente da comissão expõe moti-

vos e solicita a exclusão da servidora Teliane cristina de almeida Monteiro 
da Sindicância investigativa nº 2020/961717, instaurada pela PorTaria 
Nº 11/2021-SiNd.iNVESTiGaTiVa,  publicada no doE nº 34.697, de 
14.09.2021.
r E S o l V E:
i-  EXclUir  a servidora  TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, au-
xiliar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1, da comissão de Sindicância 
investigativa instaurada pela PorTaria Nº 11/2021-SiNd. iNVESTiGaTi-
Va.
ii- dETErMiNar a permanência da servidora JUliaNa coZara oliVEira 
MarTiNS para que dê prosseguimento aos trabalhos da Sindicância acima 
referida.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN-Pa
Portaria Nº 222/2021- cGd/siNd. PUNitiVa/ diVersas, de 
21/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor-chefe para instauração de processo de sin-
dicância investigativa ou acusatória, e/ou processos  disciplinares;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2021-SiNd. PUNiTiVa, 
de 17.09.2021, através do qual a Comissão solicita e justifica a necessi-
dade de substituição de membro para dar continuidade na apuração dos 
fatos constantes na Sindicância Punitiva nº 2019/552578, instaurado pela 
PorTaria Nº 03/2021-cGd/SiNd. PUNiTiVa, de 09/09/2021,  publicado 
no doE n° 34.697, de 09/09/2021.
r E S o l V E:
i-  SUBSTiTUir a servidora Teliane cristina de almeida Monteiro, auxi-
liar de Trânsito, matrícula nº 57175605/1, pela servidora lissandra cecília 
Martins Erero, auxiliar de Trânsito, matrícula nº 59174914/1/1, na comis-
são de Sindicância Punitiva n° 2019/552578;
ii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN-Pa
Portaria Nº 24/2021-cGd/Pad, de 22/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância investigativa n° 2020/1049055 (apenso 2020/1094154),  
que apurou a irregularidade em processo de primeira habilitação com o re-
aproveitamento de processos vencidos;
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 28/2021, da corregedoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r  E  S  o  l  V  E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores  
M. J. S., matrícula nº 57201636/1, e M. E. l. r., matrícula n° 57201304/1,  
com a finalidade de apurar responsabilidades pela prática, em tese, das ir-
regularidades constantes nos autos em referência e demais fatos conexos.
ii – dESiGNar os servidores claUBEr roBErTo SaNToS dE MoraES, 
assistente de Trânsito, matrícula nº 57190751/1, JoNildE MacEdo da 
SilVa, assistente de Trânsito, matrícula nº 57193989/1 e SHirlEi KETNi-
ra HoSaNa MUNiZ,  auxiliar de Trânsito, matrícula nº 57175581/1, para a 
sob a presidência do primeiro, apurarem esses fatos, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, conforme do artigo 208 da lei 5.810/94, devendo a comis-
são observar as disposições contidas no artigo 204 e seguintes do mesmo 
dispositivo legal, assegurando ao acusado os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa.
iii – À coordenadoria disciplinar e à coordenadoria de Gestão de Pessoas, 
para que adotem as providências para o pleno cumprimento do presente 
ato.
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corregedor chefe - dETraN-Pa
Portaria Nº 25/2021-cGd/Pad, de 22/09/2021.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou Processo disciplinar;
coNSidEraNdo o teor dos documentos e informações constantes nos au-
tos da Sindicância investigativa n° 2019/295838,  que apurou irregularida-
des em procedimento de vistoria e cessão indevida de senha.
coNSidEraNdo a materialidade e indícios de autoria dos fatos nos autos, 
conforme Parecer correicional nº 40/2021, da corregedoria, que exigem 
instauração de Processo administrativo disciplinar – Pad.
r  E  S  o  l  V  E:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar em face dos servidores  
E. r. S., matrícula nº 57201353/1, d. r. a.,  matrícula nº 57202227/1, a. 
S..S. a.,  matrícula nº ,57201900/1, V. V. S., matrícula n° 57214639/1, e 
L. A. S.,  matrícula nº 57196029/5,  com a finalidade de apurar responsa-


